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TE R M O  D E  R A TIF IC A Ç Ã O  -  IN EX IB ILID A D E N° 003/2021

P R O C E S S O  A D M IN IS TR A TIV O  N°; 0202/2021 

IN EXIG IBILID AD E N° 003/2021

C O N S ID E R A N D O  a regularidade do procedimento administrativo de 
inexigibilidade, consubstanciado pelo Parecer Técnico do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, bem como pelo Parecer Jurídico do 
departamento jurídico desta Casa Legislativa, tendo ainda confirmada a 
existência dos recursos orçamentários e financeiros;

C O N S ID E R A N D O  o reconhecimento da situação de inexigibilidade de 
licitação prevista no inciso II do artigo 25 e artigo 26, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n° 0202/2021;

R E S O L V E :

R A TIF IC A R  a contratação direta por inexigibilidade da empresa A  B 
X AV IER  TR E IN A M E N TO S  -  EP P  C N P J sob o n° 11.669.032/0001-09, para 
possibilitar a participação no curso de formação e capacitação em Licitações e 
Contratos e formação de pregoeiro à luz dos novos regramentos licitatórios 
insculpidos na Lei n° 14.133/2021, como forma de qualificação e 
aperfeiçoamento dos trabalhos administrativos e de gestão da Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Ademais, nos termos o art. 62, caput, da Lei n° 8.666/93 fica 
substituído o instrumento de contrato pela nota de empenho de despesa 
devendo ser observado tanto quanto possível as exigências do art. 55 do 
diploma retro.

Após os procedimentos acima, proceda-se a devida publicação do 
extrato da ratificação da inexigibilidade em análise, obedecendo os prazos 
previstos em Lei.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 09 de dezembro de 2021.

Presidente da Câm ara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.


